
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 535.325 - MG (2019/0286309-4)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
REQUERENTE : EDMILSON ALMIDES DOS SANTOS 
ADVOGADOS : LEONARDO MARQUES VILELA  - MG123121 
   JOYCE ARIELE SILVA MEIRELES  - MG147363 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO
Homologo o pedido de desistência deste habeas corpus (fl. 313), para 

que produza os seus devidos e legais efeitos.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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